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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/08/2025 às 10:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 27.730.606/0001-39.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68AF.0C31.B4B5.B385 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/08/2025 as 10:46:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2025 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 08/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) -
CEPIM) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 27/08/2025 10:46:48

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 27730606000139

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

27/08/2025, 10:47 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=27730606000139&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1
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KS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
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JOSÉ ROBERTO DA SILVA, brasileiro, nascido em 06/05/1979, casado 

no regime de comunhão parcial de bens, empresário, Identidade nº 
29.208.858-9 SSP/SP, CPF-MF 218.353.758-20, residente na Rua Antônio 
Prendim Neto, 180 – Campo Largo da Roseira – São José dos Pinhais - PR, CEP 
83.091-202, natural de Formosa do Oeste (PR); 

SUSANA KRACHINSKI DA SILVA, brasileira, nascida em 22/05/1986, 
casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, Identidade nº 
9.306.360-0 SSP/PR, CPF-MF 057.219.799-33, residente na Rua Antônio 
Prendim Neto, 180 – Campo Largo da Roseira – São José dos Pinhais - PR, CEP 
83.091-202, natural de Curitiba (PR); 
 
ÚNICOS SÓCIOS da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta praça sob 
o nome de KS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 27.730.606/0001-39, com sede na Rua Antônio Prendim Neto, 180 – 
Campo Largo da Roseira, CEP 83.091-202, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 412.08576944 em 15/05/2017, resolvem 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e laboratórios, 
de artigos de escritório e de papelaria, de móveis e artigos de colchoaria, de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, de livros, jornais e 
publicações, comércio varejista de mercadorias em geral, de artigos de uso 
pessoal e doméstico, de brinquedos e artigos recreativos, de artigos esportivos, 
de tintas e materiais para pintura, de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas, de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos para uso 
doméstico, de madeira e artefatos, de ferragens e ferramentas, de material 
elétrico, de artigos de cama, mesa e banho, de artigos de armarinho, de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de equipamentos para 
escritório, de equipamentos e suprimentos de informática, de artigos de 
colchoaria e de móveis e a representação comercial e agente do comércio de 
mercadorias em geral, serralheria e marcenaria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONSOLIDAÇÃO 
Em virtude das alterações, fica o presente Contrato Social vigorando com as 
cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 
instrumento de alteração contratual, permanecendo inalteradas as demais 
cláusulas que não foram modificadas. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

KS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF Nº: 27.730.606/0001-39 

NIRE 412.08576944 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de KS 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. e tem sede e foro em São José dos 
Pinhais - PR, na Rua Antônio Prendim Neto, 180 – Campo Largo da Roseira, 
CEP 83.091-202.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá objeto social de comércio atacadista 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
laboratórios, de artigos de escritório e de papelaria, de móveis e artigos de 
colchoaria, de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, de livros, 
jornais e publicações, comércio varejista de mercadorias em geral, de artigos 
de uso pessoal e doméstico, de brinquedos e artigos recreativos, de artigos 
esportivos, de tintas e materiais para pintura, de artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas, de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos para uso 
doméstico, de madeira e artefatos, de ferragens e ferramentas, de material 
elétrico, de artigos de cama, mesa e banho, de artigos de armarinho, de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de equipamentos para 
escritório, de equipamentos e suprimentos de informática, de artigos de 
colchoaria e de móveis e a representação comercial e agente do comércio de 
mercadorias em geral, serralheria e marcenaria, através dos seguintes códigos 
nacionais de atividade econômica (CNAE):  
 
1) 4619-2/00 – Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias em geral não especializados. 
2) 4645-1/01 – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
3) 4647-8/01 – Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4) 4649-4/04 – Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 
5) 4649-4/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar. 
6) 4649-4/99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 

uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 
7) 4741-5/00 – Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
8) 4742-3/00 – Comércio varejista de material elétrico. 
9) 4744-0/01 – Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
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10) 4744-0/02 – Comércio varejista de madeiras e artefatos. 
11) 4751-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática. 
12) 4753-9/00 – Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo. 
13) 4754-7/01 – Comércio varejista de móveis. 
14) 4754-7/02 – Comércio varejista de artigos de colchoaria. 
15) 4755-5/02 – Comércio varejista de artigos de armarinho. 
16) 4755-5/03 – Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
17) 4757-1/00 – Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação. 

18) 4759-8/01 – Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas. 

19) 4759-8/99 – Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 

20) 4763-6/01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
21) 4763-6/02 – Comércio varejista de artigos esportivos. 
22) 4789-0/07 – Comércio varejista de equipamentos para escritório. 
23) 4789-0/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente. 
24) 3101-2/00 – Fabricação de móveis com predominância de madeira. 
25) 2542-0/00 – Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 15/05/2017 e 
o prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente do País, 
ficando distribuído nas seguintes proporções: 
 

1) JOSÉ ROBERTO DA SILVA, já qualificado, possuidor de 15.000 (quinze 
mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), subscrita e integralizada em moeda corrente do país; 

2) SUSANA KRACHINSKI DA SILVA, já qualificada, possuidora de 15.000 
(quinze mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), subscrita e integralizada em moeda corrente 
do país. 

Página 3 de 7



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
KS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ/MF Nº: 27.730.606/0001-39 
NIRE 412.08576944 

4 
 

 

 SÓCIOS QUOTAS R$ 
José Roberto da Silva 15.000 15.000,00 
Susana Krachinski da Silva 15.000 15.000,00 
TOTAL 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.   
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital 
social. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe aos sócios JOSÉ 
ROBERTO DA SILVA e SUSANA KRACHINSKI DA SILVA, em conjunto ou 
isoladamente, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticas atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA Os administradores poderão fazer jus a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre 
os sócios. 
 

DO EXERCÍCIO 

CLÁUSULA NONA: O exercício social será encerrado no dia 31 de dezembro de 
cada ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado, e demais demonstrações e relatórios exigidos pelas normas 
contábeis e pela legislação, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apuradas. 
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DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou 
interdição de um dos sócios, mas continuará com os sócios remanescentes, 
sendo que o meeiro e os herdeiros do sócio falecido, ou representante do sócio 
que for declarado interdito somente poderão ingressar na sociedade 
observando-se o que dispõe o presente contrato sobre a substituição e 
admissão de novos sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de falecimento, exclusão ou retirada 
de sócio, far-se-á um balanço patrimonial apurando-se o valor do patrimônio 
líquido, pagando-se ao sócio que se retira ou a seus herdeiros os seus haveres, 
contados da assinatura da alteração social ou distrato social, com correção 
monetária pelos índices da caderneta de poupança. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios e que sejam estas identificadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIME QUARTA: A sociedade, representada por todos os sócios, 
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, não excedendo o limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, e não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no parágrafo 4º do art. 3º da mesma lei. 
 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de São José dos Pinhais/PR 
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato.  
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E, por se acharem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento, devendo ser arquivado no Registro Público das Sociedades 
Mercantis (Junta Comercial). 
 

São José dos Pinhais, 26 de agosto de 2024. 
 

 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA  SUSANA KRACHINSKI DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05721979933

21835375820
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SUSANA KRACHINSKI DA SILVA

JOSE ROBERTO DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2024 15:56 SOB Nº 20246194650. 
PROTOCOLO: 246194650 DE 09/09/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412889563. CNPJ DA SEDE: 27730606000139. 
NIRE: 41208576944. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/08/2024. 
KS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.













MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 27.730.606/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:24:33 do dia 24/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2025.
Código de controle da certidão: A6C6.EF29.A95F.75AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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